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G A B IN E T E  D O  P R E F E IT O

LEI N° 5494/14

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA
CRECHE PROINFÂNCIA DO BAIRRO JATOBÁ:
CRECHE PROINFÂNCIA PROFESSORA 
BENEDITA DE FÁTIMA CANADAS (*1958 
+2014).

Autora. Ver. Dulcinéia Costa

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

Art. Io. Passa a denominar-se oficialmente CRECHE 
PROINFÂNCIA PROFESSORA BENEDITA DE FÁTIMA CANADAS a Creche 
Proinfância do Bairro Jatobá.

Art. 2o. Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 22 AGOSTO DE 2014.
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